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TRABALHO• RESPONSABILIDADE •P 	 Legislativo - MTR 14772016 

Ofício n°. 516/2016 
Ibitinga, 09 de Maio de 2016. 

Ref.: Resposta ao requerimento 126/2016 
Assunto: Requer informação sobre escola CIEI. 

Em atendimento requerimento do 

vereador Leopoldo Gabriel Benetácio de Oliveira, anexamos ao presente 

requerimento, manifestação da Senhora Secretária de Educação acerca do 

pleito do vereador. 

Esclarecemos 	 ainda 	 que 	 a 

Administração das unidades escolares é de responsabilidade da Diretora da 

Escola que tem acesso direto com a Secretaria da Educação para onde deve 

encaminhar suas demandas. 

Além disto, as unidades de ensino 

recebem, por parte do Governo Federal recursos do PDDE ( Programa 

Dinheiro Direto na Escola) e que tem como uma das finalidades realizar 

pequenos reparos emergenciais, ou seja, a própria diretora poderá, se urgente, 

mandar consertar ventiladores ou trocar lâmpadas, utilizando recursos que a 

escola recebe para esta finalidade conforme documento que anexamos. 
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Ibitinga, 06 de maio de 2016 

Ofício SME n°. 94 /16 

Excelentíssimo Senhor, 

Em atendimento ao requerimento protocolado na Câmara Municipal de Ibitinga, de 

n. 603/16, pelo vereador Leopoldo Gabriel Benetácio de Oliveira, informamos que a 

Secretaria Municipal de Educação, realiza as substituições de lâmpadas e demais 

manutenções à medida de sua disponibilidade. 

Enfatizamos, entretanto, que a escola recebe recursos referente ao Programa 

Dinheiro Direto na Escola — PDDE, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

— FNDE, destinado a aquisições de materiais permanentes e de consumo, que podem 

ser utilizados para a manutenção do prédio escolar, sendo de responsabilidade da direção 

executar os gastos e prestar contas ao Ministério da Educação. 

Sendo o que tínhamos para o momento, aproveito o ensejo para renovarmos votos 

de estima e consideração. 

Respeitosamente 

Branca Elizabeth Vergaças Corrêa 
Secretária Municipal de Educação 

Exmo Sr. 

Florisvaldo Antonio Fiorentino 

Prefeito da Estãncia Turística de Ibitinga - SP 
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